
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº           , DE 2006.
(DO SR. JOAQUIM FRANCISCO)

Solicita informações ao Exmº. Sr.
Ministro da Justiça sobre os
bloqueadores de sinal de telefones
celulares instalados que foram
instalados em unidades prisionais.

Senhor Presidente:

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição
Federal, e nos arts. 24, inciso V e § 2º, e 115, inciso I, do Regimento
Interno, solicito a V. Exª. seja encaminhado ao Exmº. Sr. Ministro da
Justiça o pedido de informações sobre a eficácia dos bloqueadores de
celulares que foram instalados nos presídios brasileiros e sobre as
ações adotadas pelo Governo Federal para evitar a continuidade do
uso destes aparelhos por parte dos internos.

Solicito informação conforme o seguinte:

a) quantidade total (discriminada por unidades da
federação) dos bloqueadores que foram
instalados;

b) informação resumida sobre a operacionalidade
dos aparelhos adquiridos. Se têm se mostrado
eficazes para o fim a que se destinam;

c) problemas que vêm sendo enfrentados pelas
autoridades do Ministério para a
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operacionalização de um bloqueio efetivo às
transmissões de celulares nos presídios;

d) as soluções que vêm sendo implementadas
para a solução dos problemas encontrados,
bem como novas medidas para evitar a
continuidade do uso de aparelhos celulares
por parte dos internos de presídios;

e) sugestões de medidas legislativas e outras
considerações entendidas como oportunas
acerca do tema.

Sala das Sessões, em         de                   de 2006.

Deputado Joaquim Francisco
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